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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são c^onfe 

ridas por lei,

FAZ SABER , que a Camara Municipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo l9 - Fica concedido aos funcionários ch 

Camara Municipal de Salto, da ativa, ocupantes de cargos efetivos ou em 

comissão, um aumento salarial de 5% (cinco por cento), dos seus venci - 

mentos, com efeito retroativo a l9 de setembro de 1987.

Artigo 2 9 - Os encargos decorrentes da execu

ção desta Lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento deste 

Legislativo, para o corrente exercido.

entrara em vigor na data 
contrário.

Artigo 3S - Esta Lei 
de sua publicação, revogadas as disposições em
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